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MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA 

CNPJ: 94.702.784/0001-43 
Rio Grande do Sul 

Fone: 0800-090-0063  
 

Aviso Contratação/Edital de Compra Direta 

Processo de Licitação 326/2026 

Dispensa de Licitação 180/2026 

Processo Administrativo Digital 1573/2026 

 

O MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA, localizada a Avenida Getúlio Vargas, 1562, Centro 
– RS torna público para conhecimento dos interessados que realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM  nos termos Artigo 
Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir. 

Data  

  Abertura  09/07/2026   13:40 Encerramento  14/07/2026   13:40 h. 
 

Solicitante 

Secretaria de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
 

Objeto da Contratação 

Aquisição de material de expediente 
 

Envio de Propostas e Documentos – E-mail 

comprashulhanegra@gmail.com  
 

 

Fazem parte deste Edital  

O Anexo I – II e III 

 

Os critérios conforme a documentação art. 72 da Lei 14.133/2021, 
encaminhado pela solicitante. 

http://www.hulhanegra.rs.gov.br/
mailto:comprashulhanegra@gmail.com
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MUNICIPIO DE HULHA NEGRA  

CNPJ: 94.702.784/0001-43 

Rio Grande do Sul 

Secretaria de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

 Termo de Referência para Aquisições por Dispensa de Licitação  

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Materiais de Expediente e 

apoio Administrativo, compreendendo bloco de anotações autoadesivas (Anote e Cole), 

livro protocolo, etiquetas adesivas, calculadoras e pistolas de cola quente, destinados a 

atender às necessidades do Setor Almoxerifado que atende o estoque de todas as Secretarias 

da Prefeitura Municipal de Hulha Negra  , conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 O objeto deste Termo de Referência compreende a aquisição dos seguintes materiais, conforme 
detalhamento técnico: 

Item Material Especificação Técnica 
 

1 Anote e Cole 
Bloco autoadesivo, cores variadas, tamanho aproximado 7,6 cm x 7,6 cm, 
folha com boa adesividade e fácil remoção  

2 Livro Protocolo 
Encadernação brochura, formato A4, folhas pautadas e numeradas 
sequencialmente, capa resistente 

 

3 Etiqueta Adesiva 
Papel adesivo branco, tamanho 70 mm x 37 mm, compatível com 
impressoras jato de tinta e laser, superfície lisa 

 

4 Calculadora 
Portátil, visor de 12 dígitos, funções básicas (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, porcentagem), botão de memória 

 

5 
Pistola de Cola 
Quente 

Voltagem compatível com padrão nacional, temperatura regulável, 
acompanha bastões de cola adequados para uso doméstico e 
administrativo. 
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Os materiais a serem adquiridos deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de 
funcionamento e atender às especificações técnicas mínimas exigidas, visando garantir o 
adequado desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais da unidade requisitante. 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Total 

1 Anote e Cole Auto 
Adesivo (Bloco 
Adesivo) cores 
Neon PCT C/ 
Blocos de 100  
Folhas cada  
76x76mm 
 

30 PC R$4,24 R$127,20 

2 Livro Procolo 
Formato: 154 mm x 
216 mm 
Capa: Dura e 
resistente 

Folhas: formato A4, 
folhas pautadas e 
numeradas 
sequencialmente 

Gramatura: 56 g/m² 
Quantidade de 

Folhas: 100 páginas 

25 UN R$ 15,62 R$390,50 

3 Etiqueta Adesiva 

 70 mm x 37 mm 

Material Couchê 
Adesivo Espaço 
Vertical 3mm Rolo 
com 1000 unidades 
30m. 

10 

 

RL R$26,23 R$262,30 

 

4 Calculadora Basica 
KK 837B 12 Digitos 

Portátil(adição, 
subtração, 
multiplicação, 
divisão, 
porcentagem), 
botão de memória  

cor Preta  

25 UN R$25,58 R$639,50 

5 Pistola Cola Quente 
60w Grande Bivolt 

30 UN R$29,84 R$895,20 

Total                                                                                                                      R$ 2.314,70 
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1.2 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.2.1. Para o fim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 

2000 e para efeito da realização da aquisição, a despesa decorrente do processo tem 

adequação orçamentária e financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA, 

com a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo 

constatada a existência de dotação orçamentária para o exercício de 2026, conforme abaixo 

discriminado conforme classificação da despesa Secretaria Administração, Planejamento e 

Meio Ambiente. Despesa:2708 Item do Pac 115. 

 

 

2. DA CONTRATAÇÃO 

2.1. De acordo com o artigo 75 , inciso II da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. A 

formalização da contratação do serviço deve ser realizada nos termos do artigo 95, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

 

3.JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos materiais de expediente descritos neste Termo de Referência se faz necessária 
para garantir o adequado funcionamento das atividades administrativas dos setores das 
Secretárias da Prefeitura Municipal de Hulha Negra.Cada item possui uma finalidade específica 
que contribui diretamente para a organização, eficiência e produtividade das tarefas diárias: 

1. Bloco de notas autoadesivas (Anote e Cole): Facilita a anotação rápida de informações, 
lembretes e apontamentos temporários, contribuindo para o controle e registro de dados 
essenciais.  

2. Livro de Protocolo: Permite o registro formal e organizado de documentos recebidos e 
expedidos, garantindo a rastreabilidade e o cumprimento das normas de arquivamento e 
controle documental.  
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3. Etiquetas adesivas: São necessárias para a identificação de documentos, pastas, 
arquivos e outros materiais, evitando perdas e facilitando a localização rápida das 
informações.  

4. Calculadora: Fundamental para a execução de cálculos cotidianos relacionados à gestão 
administrativa, financeira e contábil, assegurando maior precisão e agilidade nos 
processos.  

5. Pistola de cola quente: Suporta atividades que requerem a fixação de materiais de forma 
prática e eficiente, indispensável para pequenos reparos, montagem de materiais e 
trabalhos de manutenção administrativa.  

Dessa forma, a aquisição destes itens é indispensável para a melhoria do desempenho do 
setores, garantindo a continuidade dos serviços prestados e a eficiência na gestão dos recursos 
materiais. 

 

 

4. DAS PROPOSTAS 

4.1. O critério de julgamento das propostas é o menor preço, por item sendo a escolha exclusiva 

do Município de Hulha Negra e suas Secretarias). 

4.2. Aplica-se a esta licitação os benefícios constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, devendo constar na proposta que se trata de microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.2.1. A não identificação da empresa como sendo microempresa ou empresa de pequeno porte 

importa em renúncia aos benefícios legais. 

4.3. As propostas deverão ser enviadas ao e-mail [setorcomprasprefeiturahn@hulhanegra.rs.gov.br]   

ou protocoladas na sede do Poder Executivo, no protocolo do Setor de Compras, Avenida Getúlio 

Vargas, 1562 – Centro, CEP 96460-000 - Hulha Negra/RS, dentro do prazo constante do Aviso de 

Dispensa, cujas propostas serão convertidas em eletrônicas. 

4.3.1. O recebimento das propostas por e-mail será confirmado por e-mail. 

4.3.2. Cabe a empresa entrar em contato com o órgão contratante no caso de não receber a 

confirmação do recebimento, até 1 (uma) hora após o envio. 
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4.4. As certidões negativas e os demais documentos com o fim de demonstrar a regularidade 

fiscal e jurídica da empresa, serão exigidas somente da empresa vencedora. 

4.5. Os demais atos referentes a este procedimento serão publicados no Site Oficial do Município 

(https://hulhanegra.rs.gov.br/) 

4.6. Não serão aceitas propostas cujo valor seja superior a R$2.314,70 apurado e confirmados 

como compatíveis na pesquisa de preços. 

 

 

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. A entrega deverá ser no Almoxarifado desta Prefeitura, situada na Av. Getúlio Vargas, 1668, 

Antigo Prédio da Obino, no endereço supramencionado, por conta da empresa vencedora, frete 

CIF, no horário de atendimento ao público. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços e/ou bens serão recebidos: 

a) definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. Os 

materiais e os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 

desacordo com o solicitado. 

       b) Coordenadora de Gestâo  Charlene Pelufo Sum. 2727-8    
 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 

corrente, agência e banco, que será atestada pelo profissional expressamente designado. 
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7.2. O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após o cumprimento dos subitens anteriores. 

7.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE 

por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, 

quando este se der por culpa da CONTRATADA.7.4 A liberação do pagamento ficará 

condicionada a verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação 

e qualificação exigidas, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 DA CONTRATADA 

8.1.1. Fornecer os materiais e executar os  nas condições estipuladas, no prazo e local indicados 

no contrato em estrita observância das especificações do Estudo Técnico Preliminar e deste 

Termo de Referência. 

8.1.2 Apresentar os documentos exigidos nos Anexos e assinar o termo de contrato. 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos  materiais fornecidos; 

8.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas os materiais com avarias ou defeitos, ou que não 

atendam às exigências previstas no projeto e na proposta; 

8.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente aquisição; 

8.1.6 Comunicar a Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
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8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência; e         

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos,encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução dos serviços. 

 

 

 

9.2 DA CONTRATANTE 

9.2.1. Receber provisoriamente os materiais e serviços, disponibilizando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais e serviços 

fornecidos com as especificações constantes neste Termo do Referência; e 

9.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

10.1. Aplica-se o previsto na Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021. 

11. DOS ANEXOS 

11.1. Fazem parte deste Termo de Referência os Anexos I, II e III, IV conforme a circunstância da 

contratação 
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Hulha Negra, RS, 09 de Julho  de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

Secretaria de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

 

 

ANEXOS 

 

 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

DADOS FORNECEDOR 

Razão Social: ....................................CNPJ: Nº ...................................... 

Endereço: ......................................................... 

E-mail: ............................ Telefone: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: .................................... 

CPF n°. ...................................... 

Esta Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Dispensa de Licitação nº ........ 

 

Valor: R$ ...................................... 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .......... 
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A Prefeitura Municipal de Hulha Negra através da Secretaria Municipal de....., com sede 

Avenida Getúlio Vargas, 1562 – Centro, CEP 96460-000 - Hulha Negra/RS, CNPJ nº 

94.702.784/0001-43 neste ato representado por seu .........., e a empresa ......, situada na Rua .... 

nº ......, Bairro ..... – RS, CEP: ....., inscrita no C.N.P.J. do Ministério da Fazenda sob o número 

......, doravante CONTRATADA, por seu representante, Sr. ......., resolvem firmar o presente 

contrato, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, conforme o processo de dispensa 

de licitação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 - O objeto do presente contrato consiste .... 

 

1.2 - O presente Contrato se vincula ao processo de dispensa e a proposta vencedora. 

 

1.3 – O regime de execução é o de contratação direta e execução mensal. 

 

1.4 – São parte deste Contrato a descrição detalhada do objeto, bem como, todos os demais 

elementos que constam do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar da dispensa de 

licitação nº ...... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, REGIME EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

2.1 – O prazo de vigência deste Contrato é de ........., com início na data de assinatura deste 

contrato, ........ 

 

2.2 – O preço contratado é de R$ .... ...... 

 

2.3 - O pagamento será realizado em no máximo 10 dias a partir da apresentação da nota fiscal 

correspondente 
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CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.1. – É vedada a subcontratação ou da parcela principal da obrigação. 

 

3.2 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

 

3.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1 - O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE. 

 

5.2 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas neste 

Contrato, no Termo de Referência e seus anexos. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 

 

6.1 – No caso de duração superior de 12 (doze) meses de contrato, é devido o reajuste pelo IPCA 

acumulado a cada doze meses, desde que preservado o valor de mercado, que será apurado no 

processo de renovação. 

 

6.2 – O reequilíbrio poderá ser realizado, na forma da Lei, mediante prova. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.2 -  A CONTRATADA sujeita-se às penalidades previstas nos arts. 156 e 162, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ALTERAÇÃO 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei de Orçamento Anual, na dotação discriminada: ...... 

8.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.3 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

8.4 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
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8.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA NONA – FORO: Os casos omissões serão resolvidos na forma da Lei, em especial à 

Lei Federal nº 14.133/2021, ficando eleito o foro do CONTRATANTE para solucionar as dúvidas 

decorrentes do contrato na via judicial. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 

teor e forma. 

 

........., RS, .... de ..... de ...... 

 

xxxxxxx 

....... 

xxxxx 

xxxxxxx 

Testemunhas: 

Nome: ............. 

Nome: ............. 

 


